
1
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 • Nº 25

GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 • Nº 25

LEIS E DECRETOS

ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

DECRETO Nº 19.450, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 200.675.083,00 em favor 
do órgão que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.437, de 29 de 
dezembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da
Secretaria da Educação / Recurso para o Desenvolvimento da Educação Básica, no valor de R$ 
200.675.083,00 (duzentos milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e oitenta e três reais), destinado a atender 
a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2020, na fonte: 100 -
RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 05 de Fevereiro de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.450, de 05/02/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 150.000,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 300.000,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 2.000.000,00 

14102.12.361.0002.2963 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 120.000,00 

14102.12.361.0002.2963 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 200.000,00 

14102.12.361.0002.2963 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 3.000.000,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 180.000,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 2.500.000,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 5.000.000,00 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 250.000,00 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 3.000.000,00 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 5.000.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 350.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 300.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.32  100  0000.E0000 250.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.35  100  0000.E0000 1.200.000,00 
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14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  40.000.000,00 

14102.12.368.0002.1944 
PROJETO DE ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO  

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  200.000,00 

14102.12.368.0002.1944 
PROJETO DE ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  220.000,00 

14102.12.368.0002.1944 
PROJETO DE ALFABETIZAÇÃO NA 
IDADE CERTA EM REGIME DE 
COLABORAÇÃO  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  18.000.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  250.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  340.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  22.000.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  15.000.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  35.000.000,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  300.000,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  2.000.000,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000103  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  4.710.132,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000103  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  1.289.868,00 

14102.12.368.0002.1959 
EXPANSÃO E MELHORIA DO 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.765.083,00 

14102.12.368.0002.2958 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO COM 
MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA DO PIAUÍ  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  250.000,00 

14102.12.368.0002.2958 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO COM 
MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA DO PIAUÍ  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  29.550.000,00 

14102.12.368.0002.2962 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DA 
APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DA 
REDE ESTADUAL   

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  6.000.000,00 

TOTAL 200.675.083,00 

DECRETO Nº 19.451, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 69.297.198,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.437, de 29 de 
dezembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria de Governo, Secretaria da Fazenda, Secretaria da Educação, Fundação dos Esportes do Piauí -
FUNDESPI, Secretaria da Agricultura Familiar, Secretaria da Infraestrutura, Instituto de Desenvolvimento 
do Piauí - IDEPI, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí - FAPEPI, Secretaria da 
Administração e Previdência, Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI, Empresa 
de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A - EMGERPI, Fundação Piauí Previdência, Secretaria da 
Justiça, Fundo Penitenciário do Estado do Piauí - FUNPESPI, Procuradoria Geral da Justiça, Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Fundo Estadual de Assistência Social, Agência de 
Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH e Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí -
DER/PI, no valor de R$ 69.297.198,00 (sessenta e nove milhões, duzentos e noventa e sete mil, cento e 
noventa e oito reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 05 de Fevereiro de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
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 SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.451, de 05/02/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11110.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000  100.000,00 
11110.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.96  100  0000.E0000  585.000,00 
13101.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.96  100  0000.E0000  110.000,00 

14102.12.368.0002.1956  
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.40.41  100  0000.E0000  370.000,00 

14203.27.122.0004.3028  

PROMOÇÃO DE TREINAMENTOS E 
FORMAÇÃO. PARA PROFISSONAS 
ESPORTIVOS E APERFEIÇOAMENTO 
DE ENTIDADES ESPORTIVAS  

000001  TD2  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  5.300,00 

14203.27.812.0004.3020  

PROMOVER A CONSTRUÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
ESPORTE E LAZER   

000001  TD2  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  30.000,00 

14203.27.812.0004.3020  

PROMOVER A CONSTRUÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
ESPORTE E LAZER   

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  30.000,00 

15101.20.244.0006.3102  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  000001  TD2  F  3.3.50.41  117  0000.E0000  45.500,00 
15101.20.244.0006.3102  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  000001  TD4  F  3.3.50.41  117  0000.E0000  60.000,00 
15101.20.244.0006.3102  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  000001  TD2  F  4.4.50.41  100  0000.E0000  48.200,00 

16101.15.451.0008.3104  
EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.499.000,00 

16208.17.451.0008.3046  
CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
RESTAURAÇÃO DE DRENAGEM  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  650.000,00 

16208.17.544.0008.3076  
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ADUTORAS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  710.000,00 

16208.26.451.0008.1998  

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  3.600.000,00 

20203.19.573.0005.2530  

FUNDO DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO TÉCNICO-
CIENTÍFICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 
FUNDES  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  189.900,00 

21101.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000  115.000,00 

21204.19.126.0010.2950  
NOVO DATA CENTER E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

000001  TD0  F  4.4.90.40  100  0000.E0000  3.027.000,00 

21204.19.126.0010.2951  
MODERNIZAÇÃO TECNOLOGICA DO 
ESTADO DO PIAUÍ COM 
SUSTENTABILIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  20.000,00 

21205.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.91  100  0000.E0000  80.000,00 
21205.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000  165.000,00 
21207.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000  43.000,00 
21207.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.96  100  0000.E0000  462.001,00 
22101.04.122.0010.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000  37.500,00 

22101.14.421.0003.3136  
CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  166.000,00 

22201.14.421.0003.3049  

FOMENTO À MELHORIA DO SISTEMA 
PRISIONAL ATRAVÉS DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO 
PIAUÍ - FUNPESPI  

000001  TD0  F  3.3.90.30  118  0000.E0000  69.160,00 

25101.03.122.0013.2600  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000  11.865.637,00 

28101.18.542.0008.1919  
FUNDO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - FEMAM  

000001  TD0  F  4.4.90.51  118  0000.E0000  235.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD0  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  11.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  8.000,00 

45202.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  240.000,00 

46201.04.122.0008.1964  

RESTAURAÇÃO DA SEDE, NÚCLEOS 
RODOVIÁRIOS E RENOVAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  2.602.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  1.331.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 

000001  TD6  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  787.000,00 

MOBILIDADE URBANA  
46201.26.782.0008.2968  CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  40.000.000,00 

TOTAL 69.297.198,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.451, de 05/02/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

13101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  110.000,00 

14102.12.368.0002.1956  
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  370.000,00 

14203.27.812.0004.3020  

PROMOVER A CONSTRUÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
ESPORTE E LAZER   

000001  TD5  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  65.300,00 

15101.20.244.0006.3102  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  000001  TD3  F  3.3.50.41  100  0000.E0000  48.200,00 
15101.20.244.0006.3102  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  000001  TD2  F  4.4.50.41  117  0000.E0000  45.500,00 
15101.20.244.0006.3102  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  000001  TD4  F  4.4.50.41  117  0000.E0000  60.000,00 
16101.26.782.0008.3097  INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.499.000,00 

16208.15.451.0008.3030  

CONTRATAÇÃO DE 
SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO/ASSESS
ORIA TÉCNICA DAS OBRAS E 
PROJETO SOCIAL  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  300.000,00 

16208.15.451.0008.3071  
OBRAS DE CONSTRUÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  360.000,00 

16208.15.451.0008.3071  
OBRAS DE CONSTRUÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  100.000,00 

16208.15.451.0008.3083  
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO E 
ESPORTES E LAZER  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  200.000,00 

16208.15.451.0008.3093  
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  150.000,00 

16208.15.451.0008.3093  
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  50.000,00 

16208.16.451.0008.3072  

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS, 
REASSENTAMENTO, MELHORIAS 
SANITÁRIAS E HABITACIONAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.050.000,00 

16208.17.451.0008.3046  
CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
RESTAURAÇÃO DE DRENAGEM  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  100.000,00 

16208.17.451.0008.3046  
CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
RESTAURAÇÃO DE DRENAGEM  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  50.000,00 

16208.17.544.0008.3081  

CONSTRUÇÃO/ IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, COMPREENDENDO: 
PERFURAÇÃO DE POÇO, 
REVESTIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  300.000,00 

16208.17.544.0008.3081  

CONSTRUÇÃO/ IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, COMPREENDENDO: 
PERFURAÇÃO DE POÇO, 
REVESTIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  100.000,00 

16208.17.544.0008.3092  
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PARA 
DESAPROPRIAÇÃO  

000001  TD0  F  4.4.90.39  100  0000.E0000  150.000,00 

16208.18.542.0008.3024  
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA 
EM ESTUDOS AMBIENTAIS: 
EIA/RIMA, CERTOH E OUTORGA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  100.000,00 

16208.18.542.0008.3024  
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA 
EM ESTUDOS AMBIENTAIS: 
EIA/RIMA, CERTOH E OUTORGA  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  50.000,00 

16208.18.544.0008.3074  
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  950.000,00 

16208.18.544.0008.3074  
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  50.000,00 

16208.18.544.0008.3086  
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
BÁSICOS OU EXECUTIVOS DE 
ENGENHARIA  

000001  TD0  F  4.4.90.39  100  0000.E0000  150.000,00 

16208.18.544.0008.3091  
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE 
SEGURANÇA DE BARRAGEM  

000001  TD0  F  4.4.90.39  100  0000.E0000  150.000,00 

16208.25.451.0008.3085  IMPLANTAÇÃO DE REDE ELÉTRICA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  600.000,00 

20203.19.571.0005.1259  
BOLSAS DE MESTRADO, 
DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO  

000001  TD0  F  3.3.90.18  100  0000.E0000  189.900,00 

21101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  115.000,00 

21204.19.126.0010.1943  
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
PROJETOS PIAUÍ CONECTADO E 
INFOVIA  

000048  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000  47.000,00 

21204.19.126.0010.2950  NOVO DATA CENTER E 000001  TD4  F  3.3.90.35  100  0000.E0000  1.000.000,00 



5
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 • Nº 25

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

21204.19.126.0010.2950  
NOVO DATA CENTER E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000  2.000.000,00 

21205.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000  165.000,00 
21205.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  80.000,00 
21207.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  80.000,00 
21207.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  350.000,00 
21207.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000  70.001,00 
21207.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  5.000,00 

22101.14.421.0003.2992  
MANUTENÇÃO DOS 
ESTABELECIMENTOS E GESTÃO DOS 
SERVIÇOS PRISIONAIS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  37.500,00 

22101.14.421.0003.3136  
CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  166.000,00 

22201.14.421.0003.3049  

FOMENTO À MELHORIA DO SISTEMA 
PRISIONAL ATRAVÉS DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO 
PIAUÍ - FUNPESPI  

000001  TD2  F  4.4.90.51  118  0000.E0000  69.160,00 

25101.03.122.0013.2000  
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  200.000,00 

25101.03.122.0013.2000  
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  80.000,00 

25101.03.122.0013.2000  
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000  480.000,00 

25101.03.122.0013.2000  
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  804.000,00 

25101.03.122.0013.2000  
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

000001  TD0  F  3.3.90.46  100  0000.E0000  205.344,00 

25101.03.122.0013.2000  
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

000001  TD0  F  3.3.90.48  100  0000.E0000  49.600,00 

25101.03.122.0013.2600  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000  180.000,00 
25101.03.122.0013.2600  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000  576.608,00 
25101.03.122.0013.2600  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.92  100  0000.E0000  283.200,00 

25101.03.122.0013.2980  
INFRAESTRUTURA FÍSICA E 
TECNOLÓGICA  

000001  TD0  F  4.4.90.40  100  0000.E0000  7.550.000,00 

25101.03.122.0013.2980  
INFRAESTRUTURA FÍSICA E 
TECNOLÓGICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  1.371.885,00 

25101.03.124.0013.2960  
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
FINS DA CORREGEDORIA GERAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  35.000,00 

25101.03.128.0013.2940  
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DE 
MEMBROS E SERVIDORES  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  20.000,00 

25101.03.128.0013.2940  
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DE 
MEMBROS E SERVIDORES  

000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000  30.000,00 

28101.18.542.0008.1919  
FUNDO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - FEMAM  

000001  TD0  F  3.3.90.39  118  0000.E0000  95.000,00 

28101.18.544.0008.1921  
FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HIDRICOS - FERH  

000001  TD0  F  4.4.90.51  118  0000.E0000  70.000,00 

28101.18.544.0008.1921  
FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HIDRICOS - FERH  

000001  TD0  F  4.4.90.52  118  0000.E0000  70.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD1  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  2.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD4  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  2.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD6  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  2.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD0  S  3.3.90.33  100  0000.E0000  7.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD1  S  3.3.90.33  100  0000.E0000  1.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD4  S  3.3.90.33  100  0000.E0000  1.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD6  S  3.3.90.33  100  0000.E0000  1.000,00 

30102.08.244.0007.3148  REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 000001  TD1  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.000,00 
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DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD4  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.000,00 

30102.08.244.0007.3148  

REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, 
POPULAÇÃO DE RUA, MULHERES E 
IDOSOS.  

000001  TD6  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.000,00 

39000.99.999.0099.9999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA  000001  TD0  F  9.9.99.99  100  0000.E0000  685.000,00 

45202.16.482.0008.3098  
REGULARIZAÇÃO E AVERBAÇÃO 
FUNDIÁRIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  71.334,00 

45202.16.482.0008.3101  MELHORIA HABITACIONAL  000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000  68.666,00 
45202.16.482.0008.3101  MELHORIA HABITACIONAL  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  100.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  4.720.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  15.000.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD1  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  2.000.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD12  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.000.000,00 

46201.26.782.0008.1965  

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  5.000.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD5  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.500.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  1.500.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD8  F  4.4.90.51  116  0000.E0000  10.000.000,00 

46201.26.782.0008.1967  
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  4.000.000,00 

TOTAL 69.297.198,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
DECRETOS DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, SUELEN
CHRISTINA NUNES FERREIRA, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria da Agricultura Familiar, com
efeitos a partir de 04 de Fevereiro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARLOS
ALBERTO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria da Agricultura Familiar, com
efeitos a partir de 04 de Fevereiro de 2021.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUI

PORTARIA Nº 05/2021/SEMAR/PI

 Teresina – PI, 02 de fevereiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – SEMAR/PI, no uso de suas

competências legais que lhe são conferidas no inciso II, do art. 10 da

Lei Complementar N° 13 de 03 de janeiro de 1994.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Miriam Honorato de Oliveira, CPF:

978.587.493-15, Matrícula nº 142.568-4, ID 1.974.468 como Tomador

de Suprimento de Fundos desta SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

fica revogado todas as disposições em contrário.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO

Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do

Piauí – SEMAR/PI

Of.  079

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, NOGLAS
DOS SANTOS SILVA GOMES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2021.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício n° 347/2020-TRE/PRESI, de 02 de
fevereiro de 2021, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, registrado
sob o SEI/TRE nº 1184086v3,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de
junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.523/2017 e TRE/PI nº 259/
2013, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí –
Cartório da 1ª Zona Eleitoral (Teresina-PI), até o dia 17/01/2022, com
ônus para o órgão de origem, o servidor VALDECK RODRIGUES DE
MORAES, Locutor, Matrícula nº 080261-1, CPF nº 153.344.903-10,
pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Rádio e Televisão
Educativa do Piauí – Fundação Antares.

Of.  025

SECRETARIA DAS CIDADES
DECRETOS DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, EVALDO
JOSE DE VERAS DE MORAES JUNIOR, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços, símbolo DAS-
2, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de
2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, GENTIL
SARAIVA TORRES SÁ, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços, símbolo DAS-
2, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de
2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO ARMINIO DE CARVALHO SOUSA, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ELISOMAR DE CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro
de 2021.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARA
VIVIANNE SARAIVA DOS SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RONAN
RIBEIRO BASTOS, do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços
I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01
de Fevereiro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RODRIGO MAXWEL SARAIVA SANTOS DE SOUSA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2021.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI

PORTARIA Nº 010/2021

A Dire tora  Gera l  da  AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI,
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os
termos do art. 7º, inciso V do Decreto nº 12.666, de 27 de junho de
2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12 de abril de 2007;

Considerando as eventuais ausências da diretora geral
que ocorrem por motivo de viagem ou quando necessita cumprir
agenda externa;

Considerando que muitos documentos exigem a
assinatura imediata da titular desta Agência de Desenvolvimento
Habitacional;

RESOLVE:

                     1º) Revogar a Portaria Nº 037/2020;
       2º) Designar o Diretor de Unidade de Habitação

JOÃO RODRIGUES LIMA FILHO para  ass inar  a
documentação quando do eventual afastamento da diretora
geral desta ADH-PI.

       3º) Publique-se. Cumpra-se.

Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2021

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 011/2021

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do
Decreto nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº
5.644, de 12 de abril de 2007;

Considerando as eventuais ausências do diretor de
habitação que ocorrem por motivo de férias, viagens ou serviços
externos;

RESOLVE:

                     1º) Designar a empregada LUCY MARY PORTELA
FRAZÃO, matrícula nº 146138-7 para responder pela Diretoria de
Unidade de Habitação desta Agência de Desenvolvimento
Habitacional – ADH-PI, nas eventuais ausências do titular.

       2º) Publique-se. Cumpra-se.

Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2021

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of.  0069

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra!vo, Bloco C, 2º Andar - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-

200 
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br 

  

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 16/2021

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.

                 

                 

 

                       R E S O L V E:

                     

 

                       DISPENSAR o servidor PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS, Analista do Tesouro Estadual, mat. Nº 226260-6,
da Função de Supervisor III, Símbolo DAÌ-6, do Núcleo de Análise e Avaliação de Despesa, da Coordenação de
Consolidação e Análise de Relatórios, com efeitos a par!r de 01 de fevereiro de 2021.
 

                       

                    Cien!"que-se,
                    Cumpra-se,
                    Publique-se.

 

 

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 17/2021

             

                  O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.                 

 

                   

                 

                        R E S O L V E:

                     

 

                       DESIGNAR a servidora LUZIA LUCILENE ALVES DA SILVA, Técnico da Fazenda Estadual, Mat. Nº 002999-8,
para exercer a Função de Supervisor III, Símbolo DAÌ-6, do Núcleo de Análise e Avaliação de Despesa, da Coordenação
de Consolidação e Análise de Relatórios, com efeitos a par!r de 01 de fevereiro de 2021.
 
                       
                       Cien!"que-se,
                       Cumpra-se,
                       Publique-se.

 

 

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

Of.  36
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

Portaria N° 02/2021 São Miguel do Tapuio - PI, 04 de fevereiro de 2021.

A diretora geral do Hospital Estadual José Furtado de
Mendonça, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo cargo,
RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar do cargo de diretor clínico, o Senhor Jáder
Jesus José Ataíde, inscrito no CPF 077.075.253-53;

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º- Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Jéssica Andressa Soares de Carvalho
DIRETORA GERAL
CPF: 054.228.513-40

Portaria N° 03/2021 São Miguel do Tapuio - PI, 04 de fevereiro de 2021.

A diretora geral do Hospital Estadual José Furtado de
Mendonça, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo cargo,
RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar do cargo de supervisora financeira, a
Senhora Daniele Soares Silva, inscrita no CPF 030.983.013-33;

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º- Registre-se. Publique-se e Cumpra-se

Jéssica Andressa Soares de Carvalho
DIRETORA GERAL
CPF: 054.228.513-40

Portaria N° 04/2021 São Miguel do Tapuio - PI, 04 de fevereiro de 2021.

A diretora geral do Hospital Estadual José Furtado de
Mendonça, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo cargo,
RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar do cargo de gerente de enfermagem, a
Senhora Francilene de Sousa Leite, inscrita no CPF 041.879.833-84;

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 13 de outubro de 2020.

Art. 3º- Registre-se. Publique-se e Cumpra-se

Jéssica Andressa Soares de Carvalho
DIRETORA GERAL
CPF: 054.228.513-40

Of.  010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
 QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL

ERRATA À PORTARIA Nº 20/2021 – GAB. CMDO GERAL/
CBMEPI, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021, PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO Nº 23, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Seja retificada a ementa da Portaria Nº 20/2021, publicada
em DOE Nº 23 de 03 de fevereiro de 2021, pág 16.

Onde se lê:

 Dispensa de Oficial Superior para a função de Diretor de
Pessoal, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Leia-se:

Dispensa de Oficial Superior para a função de Chefe do
Núcleo de Estudos Estratégicos, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

Demetrius Rodrigues do Rêgo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

Of.  059

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIADA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS
HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 007/21, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

Tornar sem efeito e dá outras
providências

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da
Constituição Estadual do Piauí,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 064/19, de 09.09.19, na
qual designa a servidora IZABELA DE CARVALHO MENESES, para
responder pelo cargo de Gerente de Proteção Social de Média
Complexidade, desta Secretaria.

Art. 2º Designar o servidor ADERVAL ALENCAR DA LUZ
JÚNIOR, matrícula nº 339564-2, para responder pelo cargo acima
referido, até ulterior deliberação.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

Of.  058
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA-MDER

PORTARIA MDER/GAB. Nº 019/2021

Teresina (PI), 03 de Fevereiro de 2021

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Servidor ALEXANDRE JOSÉ
CASTRO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 222345-7 e CPF nº 628.798.983-
15, para exercer o cargo de Fiscal dos Contratos firmado por esta
Maternidade Dona Evangelina Rosa com as empresas:

- Contrato nº 19/2021- firmado com a empresa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE & VIDA LTDA -
CNPJ nº 10.645.510/0001-70.

- Contrato nº 20/2021- firmado com a empresa  ADRIANO
DOS SANTOS ROSÁRIO - CNPJ Nº 34.211.881/0001-01; e

- Contrato nº 21/2021- firmado com a empresa  M.C
VITORIANO DE QUEIROZ - CNPJ Nº 32.469.869/0001-76.

       Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

  _______________________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER

Portaria MDER/GAB. Nº 20/2021

  Teresina (PI), 03 de Fevereiro de 2021

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora - SHEYLLA JENNIFER DE
ALENCAR ARRAIS BAIA matricula nº 230273-0, CPF N°
453.916.023-00 como Fiscal  do contrato:

- Contrato nº 06/2021: firmado com a empresa
ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI -  CNPJ nº 28.911.309/0001-52.

           Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

_
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER
Of.  131

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE  JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ - COJUV-PI

PORTARIA GAB/COJUV N° 15/2021

O Coordenador de Juventude do Estado do
Piauí – COJUV-PI, no uso de suas atribuições
legais considerando a Lei n° 8.666/93,

 RESOLVE;

Art.1° - REVOGAR a PORTARIA N° 011/2020, publicada no
Diário Oficial do Piauí n° 17 do dia 24 de janeiro de 2020.

Art.2° - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí.
Presidente: MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA DA SILVA, CPF:
011.322.793-05 e matrícula: 353428-6,
Membro: JOSE VENICIO MOURA JUNIOR, CPF: 671.656.563-91
e matrícula: 339460-3,

Membro: MARIA SIMONE NOGUEIRA DE ARAUJO, CPF:
015.242.803-80 e matrícula: 3422356, afim de desempenhar as
atividades de Comissão Permanente de Licitação desta Unidade
Gestora, obedecendo as normas prevista no Art.51 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993.

Art.3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.4° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 03 de fevereiro de 2021

Vicente Gomes da Silva
Coordenador Geral da COJUV-PI

Of.  040



11
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 • Nº 25

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 001/2021         Piripiri, 03 de fevereiro de 2021.

A diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues da cidade de
Piripiri-PI, Dra. Nádia Maria Franca Costa, no uso de suas
atribuições legais e institucionais:

CONSIDERNADO que a Administração Pública deve observar
os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93,
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública,
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância em se adotar procedimentos
administrativos que permitam a gestão mais eficiente e efetiva
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por
esta unidade de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao Gestor
de Contratos dessa unidade para exercer suas atribuições;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a funcionária Mireille Pires Lima, matrícula
funcional nº 812879-X para desempenhar a função de Fiscal de
Contrato n° 01/2021 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA
CONSTRUÇÃO DO APOIO TÉCNICO DA UTI COVID DO
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES celebrado nessa
unidade de saúde;

Artigo 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do(s)
Contrato(s) obedecerão os dispostos na Lei Federal nº 8.666/93 e
nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do(s) contrato(s) e de sua(s) eventual(is) garantia(s).

Artigo 4º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

Nádia Maria França Costa
Hospital Regional Chagas Rodrigues

Diretora Geral

Of.  039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-

DETRAN/PI
GABINETE DO DIRETOR GERAL

Portaria Nº 2, de 04 de fevereiro de 2021

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí-
DETRAN/PI, no uso das atribuições legalmente conferidas pela
Lei Delegada Nº 80 de maio de 1972, e,
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 8.666/93;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 14.483 de 26 de maio de
2011;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 15.093 de 21 de fevereiro
de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor MARIA DO DESTERRO TEXEIRA
FEITOSA, CPF Nº 374.966.543-53, para realizar o acompanhamento
e a fiscalização das contratações oriundas da adesão a Ata de
Registro de Preços Nº IV/2020, vinculado ao Pregão Eletrônico Nº
004/2020, com as atribuições previstas nos artigos 3º e 4º do
Decreto Estadual Nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013:

Art. 2º. CIENTIFICAR que responderá, perante os órgãos
competentes, o servidor que atestar execução de obra, prestação
de serviços ou fornecimento de materiais em desacordo com os
respectivos contratos.

Art. 3º. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21
de junho de 1993 e no Decreto Estadual Nº 14.483 de 26 de maio
de 2011.

Art. 4º. O servidor responsável pelo acompanhamento e
fiscalização, no exercício de suas atividades vinculadas a presente
portaria, contará com o auxílio por parte dos setores envolvidos
na execução dos contratos, contando ainda com apoio dos
setoriais de assessoramento técnico e jurídico do DETRAN/PI.

Art. 6°. O servidor designado pela presente portaria reveste-se
de autoridade para o pleno exercício de suas funções de
acompanhamento e fiscalização dos contratos junto as empresas
contratadas.

§1º. A empresa contratada que dificultar o exercício das funções
de acompanhamento e fiscalização dos contratos, poderá sofrer
sanções administrativas, tomando por base as disposições
contratuais e legais vigentes.

Art. 7°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
Diretor Geral

Of.  049
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA/GSJ/Nº 41/2021

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 001/2021/CPL/SEJUS, firmado com a empresa MERU
VIAGENS EIRELI, cujo extrato foi publicado no DOE nº 005, no dia 8
de janeiro de 2021, tendo como objeto a prestação de serviços de
agenciamento de passagens aéreas.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o(a) servidor(a), MARCELO MOURA LEMOS
DE OLIVEIRA, CPF n° 618.739.773-87, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 001/2021/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 001/2021/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes;

Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 001/2021/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of.  104

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
PALACIO DE KARNAK
SECRETARIA DE GOVERNO

RESOLUÇÃO Nº 003 /2020, DO CONSELHO GESTOR DE PPP
DO ESTADO DO PIAUÍ

Dispõe sobre o critérios e procedimentos para
vistoria, autorização, implantação e ativação
dos Pontos de Acesso Público - PAP do Projeto
PIAUI CONECTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 94 e 102, incisos VI e XIII, Constituição
Estadual, bem como no uso das atribuições que lhe confere o artigo
27 da Lei Estadual n 5.494/2005 e, na qualidade de Presidente do
Conselho Gestor de PPP do Estado do Piauí, resolve:

Art. 1º Regulamentar os critérios e procedimentos para vistoria,
autorização, implantação e ativação dos Pontos de Acesso Público -
PAP do Projeto PIAUI CONECTADO para escolha orientada após a
aplicação de critérios de priorização.

Art. 2º A regularização de normas para a implantação dos pontos de
acesso público tem por objetivo promover a democratização do acesso
à internet e a inclusão digital com maior transparência e de forma que
gere benefícios do projeto com um maior número de pessoas.

Art. 3º A implantação dos Pontos de Acesso Público, Wi-Fi, constante
no contrato para pontos de acesso público a serem ativados em
Teresina e outras cidades do Estado, deverão ser observados as
normas contratuais além da aplicação da formalização dos
procedimentos e definição de critérios, sem hierarquização, para fins
de regulamentar a transparência do projeto.

Art. 4º Para aplicação desta resolução, fica definido os seguintes
critérios para a seleção dos locais para implantação do Pontos de
Acesso Púbico - PAP:

I) possuir cobertura da rede de fibra óptica;

II) ser bem público de uso comum do povo;
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III) haver uso efetivo com realização de eventos culturais, lazer,
serviços ou sociais;

IV) ter relevância cultural, sociocultural e socioeconômica;

V) existir fluxo de pessoas com aglomeração social com maior
abrangência de beneficiários.

Art. 5° - Compete a ATI e SPE adotar os seguintes procedimentos:

I – A ATI deverá vistoriar junto com a SPE Piauí Conectado, os locais
dos pontos a serem instalados pela SPE Piauí Conectado;

II – A ATI deverá avaliar a necessidade do ponto, quanto à quantidade
de pontos por cidade; a abrangência do sinal entre um ponto e outro;
sempre adotando os critérios predefinidos nesta resolução;

III – A ATI deverá autorizar expressamente a SPE Piauí Conectado a
implantação do ponto;

IV – efetuar o cancelamento nos locais que sejam assistidos por
outro contrato.

Art. 6º Priorizar a instalação dos pontos de internet nos equipamentos
públicos objetos de concessão constantes da carteira de Projeto de
Parcerias Públicos Privadas, observados os critérios constante nesta
Resolução.

Art. 7° - Caberá ao Conselho Gestor autorizar a implementação de
outros locais para a implantação dos Pontos de Acesso Público, Wi-
Fi, acrescidos à quantidade definida no contrato.

Art. 8° - Os casos omissos serão dirimidos pelo Conselho Gestor de
Parcerias Público-Privadas do Estado do Piauí.

Art. 9° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Teresina, 17 de setembro de 2020.

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Governador do Estado do Piauí

Presidente do Conselho Gestor de PPPs

RESOLUÇÃO Nº 004/2020, DO CONSELHO GESTOR DE PPP
DO ESTADO DO PIAUÍ

Autoriza a retomada do cronograma de
investimentos, obras e metas dos contratos,
no âmbito Programa Estadual de Parcerias e
Concessões do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 94 e 102, incisos VI e XIII, Constituição
Estadual, bem como no uso das atribuições que lhe confere o artigo
27 da Lei Estadual n 5.494/2005 e, na qualidade de Presidente do
Conselho Gestor de PPP do Estado do Piauí, CONSIDERANDO:

a) Decreto nº 19.116, de 22 de julho de 2020, que trata sobre o
Pacto pela Retomada Organizada “Pro Piauí”, e visa a
retorno gradual das atividades econômicas no Estado;

b) Resolução nº001 do Conselho Gestor, publicada no Diário
Oficial nº 62, do dia 01 de abril de 2020, que suspendeu o
prazo dos cronogramas de investimentos, obras e metas
dos contratos, no âmbito do Programa Estadual de
Parcerias e Concessões do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogado o art. 1º da Resolução nº001 do Conselho
Gestor, publicada no Diário Oficial nº 62, no dia 01 de abril de 2020,

que suspendeu o prazo dos cronogramas de investimentos, obras e
metas dos contratos, no âmbito do Programa Estadual de Parcerias e
Concessões do Estado do Piauí.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Teresina, 17 de setembro de 2020.

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Governador do Estado do Piauí

Presidente do Conselho Gestor de PPPs
Of.  060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA SEFAZ-PI/GASEC/SUPREC/UNATRI Nº 3/2021

Disciplina a apresentação do Registro 1400 da
Escrituração Fiscal Digital - EFD

Art. 1º - Esta Portaria disciplina a apresentação do Registro
1400 da Escrituração Fiscal Digital - EFD.

Art. 2º - O registro 1400 da EFD deverá ser apresentado pelo
contribuinte obrigado à entrega da Escrituração Fiscal Digital - EFD,
nas hipóteses previstas no art. 755, § 2º do Decreto 13.500/2008,
atendidas as demais disposições do Guia Prático Estadual da EFD
ICMS IPI – PI.

§1º Estão obrigados ao preenchimento do registro 1400:

I – geradoras de energia térmica ou eólica com geração em
município(s) diverso(s) de sua sede;

II – distribuidoras de energia elétrica;

III – prestadores de serviços de comunicação e
telecomunicação;

IV – prestadores de serviços de transporte rodoviário
intermunicipal e interestadual de passageiros e de cargas;

V – prestadores de serviços de transporte ferroviário
intermunicipal e interestadual;

VI – produtores que realizem operações com produtos
agropecuários ou hortifrutigranjeiros adquiridos/recebidos de
produtor rural sem a emissão da respectiva nota fiscal pelo remetente;

VII – produtores rurais, ou extratores, que efetuem, total ou
parcialmente sua produção ou extração em município(s) diverso(s)
de sua sede;

VIII – mineradoras, na hipótese de a jazida se estender por
mais de um município piauiense;

IX – contribuintes que realizem saídas de mercadorias em
estabelecimento localizado em município diverso daquele onde
ocorreu a efetiva comercialização;

X – contribuintes que realizem operações de marketing porta
a porta a consumidor final;

XI – cooperativas que realizem operações com mercadorias
recebidas para depósito;

XII – outras empresas, quando a natureza das operações e
prestações requererem tal procedimento.
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§ 2º Os contribuintes optantes pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional
ficam dispensados da obrigação de que trata o caput.

Art. 3º Para o lançamento dos valores constantes do artigo
anterior, o contribuinte deverá gerar, mensalmente, o Registro 1400,
lançando, para cada município de origem, inclusive o município sede
do estabelecimento, as seguintes informações:

I - No campo COD_ITEM_IPM do layout do Guia Prático
EFD-ICMS/IPI, os valores PI001 a PI012, respectivamente para os
contribuintes dos incisos I a XII do § 1º do art. 2º;

II - No campo MUN do layout do Guia Prático EFD-ICMS/
IPI, o valor correspondente na Tabela de Municípios do IBGE,
informado com 7 (sete) dígitos;

III - No campo valor:

a) para geradoras de energia solar ou eólica com geração em
município(s) diverso(s) de sua sede: o valor total da energia gerada,
considerando-se o município de localização dos painéis solares ou
aerogeradores;

b) para distribuidoras de energia elétrica: a diferença entre o
valor da distribuição em cada município e o valor das entradas de
energia e de mercadorias/insumos, proporcionalmente debitados a
cada município, inclusive ao município sede;

c) para prestadores de serviços de comunicação e
telecomunicação: o valor das prestações de serviços iniciados em
cada município (exceto nas modalidades de radiodifusão sonora e de
sons e imagens de recepção livre e gratuita nos termos do art. 155, §
2º, X, “d”, da Constituição da República) deduzido o valor das
entradas de mercadorias/insumos diretamente relacionados com as
prestações dos serviços, proporcionalmente debitadas a cada
município, incluído o município sede;

d) para prestadores de serviços de transporte rodoviário
intermunicipal e interestadual de passageiros e de cargas: o valor
total das prestações de serviços de transporte rodoviário
interestadual e intermunicipal, considerando-se o município do início
da prestação, deduzido o valor das entradas de mercadorias/insumos
e serviços utilizados nessas prestações;

e) para prestadores de serviços de transporte ferroviário
intermunicipal e interestadual: o valor total das prestações de serviços
de transporte ferroviário interestadual e intermunicipal, considerando-
se o município do início da prestação, deduzido o valor das entradas de
mercadorias/insumos e serviços utilizados nessas prestações;

f) para produtores e industriais que realizem operações com
produtos agropecuários ou hortifrutigranjeiros adquiridos/recebidos
de produtor rural sem a emissão da respectiva nota fiscal pelo
remetente: o valor total de produtos agropecuários adquiridos/
recebidos de produtor, considerando-se o município do remetente;

g) para produtores rurais, extratores, ou industriais que
efetuem, total ou parcialmente sua produção ou extração em
município(s) diverso(s) de sua sede: o valor total da produção na
área correspondente a cada município, deduzido o valor das entradas
de mercadorias/insumos utilizados na produção, independentemente
do local da inscrição estadual;

h) para mineradoras, na hipótese de a jazida se estender por
mais de um município piauiense: o valor total da produção na área
correspondente a cada município, conforme concessão de lavra
expedida pelo órgão competente, deduzido o valor das entradas de
mercadorias/insumos utilizados na produção, independentemente
do local da inscrição estadual;

i) para contribuintes que realizem saídas de mercadorias em
estabelecimento localizado em município diverso daquele onde ocorreu
a efetiva comercialização: a diferença entre os valores de saídas de
mercadorias/produtos comercializados e o valor de entradas destas
mercadorias, para cada município onde ocorreu a comercialização;

j) para contribuintes que realizem operações de marketing
porta a porta a consumidor final: para cada município onde ocorreu a
comercialização, a diferença entre o valor total das vendas das
mercadorias ao consumidor final efetuadas em cada município (Base
de Cálculo ICMS ST ou catálogo/lista de preços) e o valor das
respectivas mercadorias no estabelecimento remetente (campo “Valor
Total dos Produtos” constante das notas fiscais);

k) para cooperativas que realizem operações com
mercadorias recebidas para depósito: para cada município sede do
respectivo cooperado, o valor total comercializado em nome desses
cooperados;

Art. 4º Excepcionalmente, relativamente às operações realizadas
no exercício de 2020, o contribuinte deverá gerar, na EFD correspondente
ao mês de dezembro de 2020, o Registro 1400 contemplando, para cada
município, inclusive o município sede do estabelecimento, o valor total
das operações realizadas durante todo o exercício.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se
Cumpra-se

Rafael Tajra Fonteles
SECRETARIO DA FAZENDA

Of.  041

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI

ATO NORMATIVO UNATRI Nº 003/2021

Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 025/2009,
de 18 de dezembro de 2009, que dispõe sobre
preços referenciais de mercado nas operações
com os produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o
Ato Normativo UNATRI nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO as solicitações feitas por meio dos
processos SEFAZ SEI nº 00009.001185/2021-22, 00009.003280/2021-
61 e 00009.003587/2021-61

Art. 1º Ficam acrescentados os subitens 266 e 267 ao item 5 –
“AGUARDENTE DE CANA DE AÇÚCAR”, os subitens 5014 a 5024 ao
item 17 – “VINHO”, todos do Anexo III do Ato Normativo UNATRI nº
025/2009, na forma indicada no Anexo único deste Ato Normativo.

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2021.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -
UNATRI, em Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2021.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI
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Of.  044

PORTARIA GDPG N° 035/2021

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora ANA PAULA FREIRE DE
ALMEIDA MUNIZ, matrícula nº 182406-6, para acompanhar e fiscalizar,
como titular, a execução do Acordo de Cooperação Técnica, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
BANCO DO BRASIL S/A., CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que tem por
finalidade dispor sobre a condições de utilização por esta Defensoria
Pública do sistema eletrônico de licitações (Licitações-e)
disponibilizado pelo Banco, para realização de processos licitatórios
eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns.

Art. 2º. Designar o servidor MARCOS AURÉLIO ROCHA
DE MIRANDA, matrícula nº 290339-3, para acompanhar e fiscalizar,
como suplente, a execução do Acordo de Cooperação Técnica acima
descrita, nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEITOSA DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no
âmbito das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria
Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2021.

Carla Yáscar Bento Feitosa Belchior
Defensora Pública Geral em Exercício do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 036/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL EM EXERCÍCIO DO
ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico SEI
nº 00303.000080/2021-21 e a Portaria nº 011/2021 - CGDPE;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, para substituir a Defensora
Pública Dra. PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA, junto à
Diretoria de Primeiro Atendimento, nos dias 15/02/2021 e 31/03/
2021, em razão do gozo de folgas compensatórias desta.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 04 de fevereiro de 2021.

Carla Yáscar Bento Feitosa Belchior
Defensora Pública Geral em Exercício do Estado do Piauí

Of.  0356
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Of.  512

LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: HEALTH MED , inscrita no
CNPJ nº 17.071.690/0001-72
OBJETO: Aquisição de material de Fisioterapia
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 013/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 47.582,90-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 09/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 61.984,10-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                   Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 010/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 20.734,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30- UG: 170103.
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                   Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0561/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0561/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DU SERTÃO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS, Inscrita no CNPJ nº 34.893.854/0001-66
OBJETO: Aquisição de gêneros perecíveis
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensa de Licitação Nº 561/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 8.560,30-FONTE DE RECURSO:Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30- UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0674/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0675/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DU SERTÃO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS, Inscrita no CNPJ nº 34.893.854/0001-66
OBJETO: Aquisição de gêneros perecíveis
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensa de Licitação Nº 674/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 6.785,35-FONTE DE RECURSO:Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.39-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0791/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0792/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MED PHARMA LTDA,
Inscrita no CNPJ nº 05.345.165/0001-19
OBJETO: Medicamentos manipulados
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensa de Licitação Nº 791/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 8.893,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0792/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0793/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MED PHARMA LTDA,
Inscrita no CNPJ nº 05.345.165/0001-19
OBJETO:medicamentos não padronizados
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensa de Licitação Nº 792/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 8.842,02-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: VIMASI- DIST. DE PROD. MED.
HOSPIT. LTDA-ME, Inscrita no CNPJ nº 29.576.243/0001-54
OBJETO: Aquisição de Material descartavel .
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 017/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 26.896,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2020

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída
pela Portaria Nº 084, de 15 de outubro de 2020, torna público para
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela, na
forma exposta na Ata datada de 02 de fevereiro de 2021, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços:
LOTE I: 1ª lugar – VIA CONSTRUTORA LTDA, valor da proposta: R$
1.101.399,63 (um milhão, cento e um mil, trezentos e noventa e nove
reais e sessenta e três centavos); 2º lugar – CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI, valor da proposta: R$ 1.112.497,41 (um
milhão, cento e doze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta
e um centavos); LOTE II: 1ª lugar - CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI, valor da proposta: R$ 739.889,67
(setecentos e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
sessenta e sete centavos); 2º lugar – VIA CONSTRUTORA LTDA,
valor da proposta: R$ 740.742,50 (setecentos e quarenta mil, setecentos
e quarenta e dois reais e cinquenta centavos); LOTE III: 1ª lugar -
CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, valor da
proposta: R$ 758.924,59 (setecentos e cinquenta e oito mil, novecentos
e vinte e quatro reais e cinquenta e nove centavos); 2º lugar – VIA
CONSTRUTORA LTDA, valor da proposta: R$ 760.064,87 (setecentos
e sessenta mil, sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos);
LOTE IV: 1ª lugar - CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA
EIRELI, valor da proposta: R$ 1.851.135,84 (um milhão, oitocentos e
cinquenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta e quatro
centavos); 2º lugar – VIA CONSTRUTORA LTDA, valor da proposta:
R$ 1.852.294,56 (um milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, duzentos
e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos); LOTE V: 1ª
lugar - CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, valor
da proposta: R$ 394.051,24 (trezentos e noventa e quatro mil, cinquenta
e um reais e vinte e quatro centavos); 2º lugar – VIA CONSTRUTORA
LTDA, valor da proposta: R$ 395.591,00 (trezentos e noventa e cinco
mil, trezentos e noventa e um reais). A ata e as propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, que consubstanciou a decisão acima
prolatada, encontram-se à disposição das interessadas, no horário
normal de expediente deste órgão.

Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

                                  Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 004 / 2020

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 101/2020, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 03 de fevereiro de 2021,
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando
da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as
regras do edital, as empresas F & JJ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (CAP
ENGENHARIA), J. MENESES CONSTRUÇÕES LTDA e R. MELO
CONSTRUTORA LTDA e inabilitada a empresa ALTOS ENGENHARIA
LTDA, pelo descumprimento das alíneas B e C do item 13.4 do Edital,
pois não apresentou documentos comprobatórios de possuir
profissional detentor de CAT em execução de Recuperação Concreto,
C/Reforço e Reconstituição GROUNT, ESP=60MM ou de similaridade
técnica, e Atestado em nome da empresa comprovando a execução de
no mínimo 115 m² de Recuperação Concreto, C/Reforço e
Reconstituição GROUNT, ESP=60MM ou de similaridade técnica
(Capacidade Técnica Operacional), qualificações e requisitos esses
que a empresa a ser contratada deve possuir, uma vez que se trata de
obra de reforma de um prédio histórico com necessidade de reforço
estrutural, contando a partir da data desta publicação o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos por parte
dos interessados, com os autos franqueados para vista dos licitantes

no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo em que
comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso
por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos
envelopes relativos às propostas de preços constante do Envelope
Nº 02 às 10:00 (dez) horas do segundo dia útil após o termino do prazo
de recurso. A Ata com a decisão acima prolatada encontra-se à
disposição das empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei
Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de expediente deste
órgão, para exame e cópias.

Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATO Nº 53/2019 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI torna
público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do Segundo Termo aditivo ao
contrato n° 53/2019 – SETRANS/PI, publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, na edição do dia 06 de janeiro de 2021, Nº 003, pág.
38. Onde se lê: “ SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
53.2019” leia-se: “PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
53.2019”

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  138
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº. 005/2020

ONDE SE LÊ:
Valor total: R$ 13.805,98 (treze mil oitocentos e cinco reais e
noventa e oito centavos).

LEIA-SE:
Valor total: R$ 4.986,50 (quatro mil novecentos e oitenta e

seis reais e cinquenta centavos).

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº. 008/2020

ONDE SE LÊ:
Valor total: R$ 33.203,95 (trinta e três mil duzentos e três

reais e noventa e cinco centavos).

LEIA-SE:
Valor total: R$ 33.407,38 (trinta e três mil quatrocentos e sete reais e
trinta e oito centavos).

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº. 020/2020

ONDE SE LÊ:
Valor total: R$ 568,00 (quinhentos e sessenta e oito reais).

LEIA-SE:
Valor total: R$ 567,50 (quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta
centavos).

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº. 021/2020

ONDE SE LÊ:
Valor total: R$ 2.169,00 (dois mil cento e sessenta e nove

reais).

LEIA-SE:
Valor total: R$ 2.169,10 (dois mil cento e sessenta e nove reais e dez
centavos).
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.220/2020

Objeto: O presente Chamamento Público tem por objeto o
Credenciamento de Pessoas Jurídicas Especializadas no
FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS
CIRURGICOS ESPECIAIS PARA CIRURGIA CARDIACA, EM
COMODATO, INCLUINDO A MAQUINA DE CIRCULAÇÃO
EXTRACORPÓREA, para atender a demanda do Hospital Getúlio
Vargas em conformidade com a TABELA SIGTAP/DATASUS/
MINISTÉRIO DA SAÚDE para atender aos pacientes do Sistema
Único de Saúde – SUS, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 26/02/2021 (sexta-feira).
Local de abertura da sessão: Auditório do Hospital Getúlio Vargas
(Térreo), situado à Avenida Frei Serafim, nº 2352, Centro em Teresina/
PI.
Edital Disponível: A partir do dia 10/02/2021, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Edifício Diamond
Center,  15º andar, Av. Universitária, 750 - Fatima, Teresina - Piauí
(levar CD para cópia).
Fonte de Recursos: 113 – SUS.
Valor Estimado: R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.164/2019

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/
2006)

Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES LABORATORIAIS, para atendimento do Hospital
Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 09/02/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 19/02/2021 (sexta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 19/02/2021 (sexta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 09/02/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.000/2019

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
EXAMES DE IMAGEM (RADIOLÓGICOS, HEMODINÂMICA,
ENDOSCÓPICOS, NEURODIAGNÓSTICO, PROVAS
FUNCIONAIS, OFTALMOLÓGICOS E CARDIOLÓGICOS), para
atendimento do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 09/02/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 19/02/2021 (sexta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 19/02/2021 (sexta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 09/02/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.210/2020

LICITAÇÃO COM COTA DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI
(LC Nº 123/2006)

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA
HEMODINAMICA (PROCEDIMENTOS ENDOVASCULARES),
período de 12 (doze) meses para ser utilizado no Hospital Getúlio
Vargas.
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Início do Acolhimento das Propostas: 10/02/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 23/02/2021 (terça-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 23/02/2021 (terça-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 10/02/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.004.169/2020

LICITAÇÃO COM COTA DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI
(LC Nº 123/2006)

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA CENTRAL DE MATERIAL
DE ESTERELIZAÇÃO – CME – DEMANDA DE 12 (DOZE) MESES,
objetivando a reestruturação dos Estabelecimentos Assistenciais de
Saúde - EAS, Hospital Regional Justino Luz (HRJL) e Hospital Getúlio
Vargas (HGV),
Abertura das Propostas: 24/02/2021 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 24/02/2021 (quarta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 11/02/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH
Of.  41

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.002579/20-68.
CONCORRÊNCIA N°: 004/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO EM
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CAPEAMENTO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) EM DIVERSAS RUAS DA
ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO,
COM UMA EXTENSÃO DE 64.469,44 M², CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO ANEXO AO
EDITAL.
                    TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando a Concorrência nº 004/2020 – SETRANS/PI, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO EM
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CAPEAMENTO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) EM DIVERSAS RUAS DA
ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO,
COM UMA EXTENSÃO DE 64.469,44 M², CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO ANEXO AO
EDITAL.

Considerando que o art. 43, VI, da Lei nº 8.666/1993 dispõe como
última etapa do procedimento licitatório a deliberação da autoridade
competente quanto à adjudicação do objeto da licitação e homologação
do procedimento licitatório.

Diante do exposto, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
RESOLVE:

a) ADJUDICAR o objeto da Concorrência nº 004/2020 – SETRANS/
PI para a empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA (CNPJ n°
02.528.908/0001-06), pelo valor global de R$ 4.201.412,25 (quatro
milhões, duzentos e um mil, quatrocentos e doze reais e vinte e cinco
centavos).

b) HOMOLOGAR a Concorrência nº 004/2020 – SETRANS/PI, que
se procedeu através do Processo Administrativo n° AA.319.1.002579/
20-68.

Teresina/PI, 05 de fevereiro de 2021.

HÉLIO ISAÍAS DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ

Of.  007

ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI
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POÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

SEÇÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021

Processo: 00028.002292/2021-40
Partícipes: Município de Brejo do Piauí, CNPJ N.º 01.612.567/0001-
81 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis
à preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da
Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos
das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da
Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 4 – Cerrados; Território de
Desenvolvimento TD 9 - Vale dos Rios Piauí e Itaueira e Aglomerado
AG-29;
Área de Policiamento: GPM de Brejo do Piauí/3ª Cia/3º BPM/CPCE
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Fabiano Feitosa Lira, – Prefeito do Município de Brejo
do Piauí e Lindomar Castilho Melo – Cel PM - Comandante Geral da
polícia Militar do Piauí.

Of.  588

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE ATO ADMINISTRATIVO
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021 - Processo
Administrativo n° 00024.000694/2020-69. Credenciamento referente
ao Edital n° 002/2019, publicado no Diário Oficial datado de 01 de
fevereiro de 2021; Ofício 041/2020, datado de 09 de dezembro de
2020, com a OSC denominado Centro Social De Juventude
Independente Da Santa Maria Da Codipi - JISMAC, Ofício 1195/20-
AL/CL, datado de 01 de outubro de 2020, oriundo do Deputado
Themístocles Filho, Ofício 012/20-GDFNN, datado de 23 de setembro
de 2020, oriundo do Deputado Fábio Novo. Objeto: ampliar o projeto
Recicla Codipi com aquisições de novos maquinários (prensa e esteira
hidráulica) gerando emprego, renda e qualificação de mão de obra no
processamento de resíduos sólidos para a cidade de Teresina
ofertando 20 empregos na área de reciclagem de resíduos sólidos,
projeto do CENTRO SOCIAL DE JUVENTUDE INDEPENDENTE
DA SANTA MARIA DA CODIPI - JISMAC, inscrita no CNPJ sob o
nº. 11.808.626/0001-45, através de Termo de Fomento/Parceria, com
recursos oriundos de Emenda Parlamentar Impositiva do Deputado
Fábio Novo, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
Justificativa: Conforme disposto no art. 29 da Lei 13.019, de 31 de
julho de 2014, c/c art. 11, inciso V do Decreto Estadual nº 17.083, de
03 de abril de 2017, o chamamento público será dispensando em
razão de a parceria envolver recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário

PORTARIA N° 12/2021 DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Portaria de designação da Comissão de
Monitoramento e Avaliação, expedida pela
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos.

O Secretário, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, no uso de suas atribuições e com fundamento pelo
disposto na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto do
Estado do Piauí n. 17.083, de 03 de abril de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão
de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada entre esta
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos com a
Organização da Sociedade Civil CENTRO SOCIAL DE JUVENTUDE
INDEPENDENTE DA SANTA MARIA DA CODIPI - JISMAC, inscrita
no CNPJ sob o nº. 11.808.626/0001-45, tendo como objeto ampliar o
projeto Recicla Codipi com aquisições de novos maquinários (prensa
e esteira hidráulica) gerando emprego, renda e qualificação de mão
de obra no processamento de resíduos sólidos para a cidade de
Teresina ofertando 20 empregos na área de reciclagem de resíduos
sólidos.
a) Eulina de Kátia Bessa Silveira, matrícula 069972-1, a qual presidirá
esta Comissão;
b) Symone Leite Bento, matrícula 340948-1;
c) Paulenizia Lima Reis Bezerra, matrícula 340960-X.
Art. 2º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento
e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com
organizações da sociedade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário

PORTARIA N° 13/2021 DE DESIGNAÇÃO GESTOR DE
PARCERIA

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente de Termo de Colaboração/Fomento.

O Secretário, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, no uso de suas atribuições e de conformidade com o
Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor José Helder do Nascimento e Silva,
matrícula nº 339311-9, para acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente de Termo de Colaboração/Fomento, celebrado com a
Organização da Sociedade Civil CENTRO SOCIAL DE JUVENTUDE
INDEPENDENTE DA SANTA MARIA DA CODIPI - JISMAC, inscrita
no CNPJ sob o nº. 11.808.626/0001-45, tendo como objeto ampliar o
projeto Recicla Codipi com aquisições de novos maquinários (prensa
e esteira hidráulica) gerando emprego, renda e qualificação de mão
de obra no processamento de resíduos sólidos para a cidade de
Teresina ofertando 20 empregos na área de reciclagem de resíduos
sólidos, em conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário

Of.  108
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO
 CONTRATO 001/2019

N° DO PROCESSO: 686/2017/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 19000318
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2019/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: DIAMED LATINO AMÉRICA S/A.
CNPJ DO CONTRATADO: 71.015.853/0001-45.
RESUMO DO OBJETO: REAGENTES PARA
IMUNOHEMATOLOGIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2020.
VALOR GLOBAL: 1.919.489,30
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00013
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00003
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DAYSE MARIA DE MAGALHÃES
FIGUEIREDO
                               MARCO TULIO DE SOUZA MOURÃO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2019

N° DO PROCESSO: 686/2017/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 19001373
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2019/HEMOPI.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: G2 PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 11.224.757/0001-85.
RESUMO DO OBJETO: REAGENTES PARA
IMUNOHEMATOLOGIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2020.
VALOR GLOBAL: 227.640,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00024
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00004
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: MARCELO AUGUSTO ROMEU MÉDICI

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 002/2020

N° DO PROCESSO: 606/2020/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 21000155
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSABILIDADE DE
LICITAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: BETEL NEGOCIOS EIRELI-ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 26.566.904/0001-72.
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PPRA
E PCMSO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2020.
VALOR GLOBAL: 10.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 100
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00020
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00005
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: IDELJANE DE SENA ROSA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of.  040

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021

Processo: 00028.002293/2021-94
Partícipes: Município de Ipiranga do Piauí, CNPJ N.º 06.553.747/
0001-53 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis
à preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da
Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos
das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da
Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 3 – Semiárido; Território de
Desenvolvimento TD 5 - Vale do Sambito e Aglomerado AG-11;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/4º
BPM/CPSA
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Francisco Elvis Ramos Vieira, – Prefeito do Município
de Ipiranga do Piauí e Lindomar Castilho Melo – Cel PM - Comandante
Geral da polícia Militar do Piauí.

Of.  587



45
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 • Nº 25

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 018/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico Nº 024/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.001.436/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI – EPP
CNPJ: 02.472.743/0001-90
Objeto: COMODATO DE EQUIPAMENTOS E AQUISIÇÃO DE
REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS PARA O HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ – HRJL.
Valor total do contrato: R$ 821.253,45 (Oitocentos e vinte e um mil,
duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos).
Fonte Recursos: rubrica 33.90.30.35 – Material de Consumo –
Material Laboratorial.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 03 (três) de fevereiro de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DIMALAB ELETRONICS DO
BRASIL EIRELI – EPP.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

CONTRATO N° 019/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico Nº 024/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.001.436/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 02.472.743/0001-90
Objeto: COMODATO DE EQUIPAMENTOS E AQUISIÇÃO DE
REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS PARA O HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ – HRJL.
Valor total do contrato: R$ 346.167,80 (Trezentos e quarenta e seis
mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta centavos).
Fonte Recursos: rubrica 33.90.30.35 – Material de Consumo –
Material Laboratorial.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 03 (três) de fevereiro de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ESSE ENE COMERCIO E
SERVICOS LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

Of.  039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.004501/19-80.
TOMADA DE PREÇOS N°: 018/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, COM ÁREA DE 5.400,00M²,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO
BÁSICO ANEXO AO EDITAL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando a Tomada de Preços nº 018/2020 – SETRANS/PI, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, COM ÁREA DE 5.400,00M²,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO
BÁSICO ANEXO AO EDITAL;

Considerando que o art. 43, VI, da Lei nº 8.666/1993 dispõe que uma
das etapas do procedimento licitatório consiste na deliberação da
autoridade competente quanto à adjudicação do objeto e
homologação do procedimento licitatório;

Diante do exposto, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
RESOLVE: ADJUDICAR o objeto da Tomada de Preços nº 018/2020
– SETRANS/PI para a empresa CONSTRUIR CONSTRUÇÃO,
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
EIRELI (CNPJ n° 10.525.283/0001-49), pelo valor global de R$
459.187,31 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta e
sete reais e trinta e um centavos), e HOMOLOGAR a Tomada de
Preços nº 018/2020 – SETRANS/PI.

Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2021.

HÉLIO ISAÍAS DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ

Of.  006

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 002/2017 CELEBRADO
ENTRE A POLÍCIA MILITAR DO PIAUI – 3º
BPM E A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E TRÂNSITO -
SUTRAN.

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO - SUTRAN, com sede em Floriano,
na Praça Petrônio Portela s/n, bairro Caixa D’água, CNPJ nº 06.554.067/
0001-54, representada pelo Prefeito do Município de Floriano - PI, o
Sr. JOEL RODRIGUES DA SILVA - RG 1.071.089 SSP/PI, CPF
386.776.603-72 e o Secretário Municipal da Superintendência de
Transportes e Trânsito – SUTRAN, o Sr. CARLOS ANTONIO
ALMEIDA DE SOUSA – RG. 697.951 SSP-PI, CPF 240.812.993-15,
residente e domiciliado à Rua Presbítero Manoel Camelo, nº 57 -
Bairro Cajueiro II, em Floriano – PI, doravante denominados
CONVENENTES e, do outro lado, ESTADO DO PIAUÍ, através da
POLÍCIA MILITAR DO PIAUI - CNPJ nº 07.444.159/0001-44 com
sede na Av. Higino Cunha, nº 1750/sul – Bairro Ilhotas, CEP 64.014-
220 - Teresina-PI, neste ato representado pelo Comandante Geral, Sr.
Cel. PM LINDOMAR CASTILHO MELO, brasileiro, casado, RGPM
10.8006-87/PMPI, CPF nº 343.178.483-68, residente e domiciliado na
Rua Visconde da Parnaíba, nº 2373 Condomínio Empress Torre A –
Apto. 1002 – Bairro Horto Florestal, em Teresina-PI, através do 3º
Batalhão Policial Militar, inscrito no CNPJ sob o nº 07.444.159/0007-
30, com sede na Rua Marques da Rocha, s/nº, na pessoa do
Comandante do 3º Batalhão Policial Militar, Sr. Ten Cel. PM INALDO
RIBEIRO BARROS, brasileiro, casado, RGPM 10.12123-95/PMPI,
CPF 707.833.573-20, residente e domiciliado na Rua Francisco Pereira
dos Santos, nº 112 – Caixa d´água, nesta cidade de Floriano-PI, como
doravante SIGNATÁRIOS, tem entre si justos e acordados, alterando
as cláusulas seguir avençadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

                       O presente Termo de Convênio terá prazo de vigência
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, na forma do inciso II do art. 57 da
Lei Federal nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo firmado entre as
partes, observado o disposto no art. 23 da Lei nº 9.503/97.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CUSTOS OPERACIONAIS.

Custos Operacionais
1. Os recursos financeiros repassados serão

aplicados, de acordo com o Plano de Trabalho, para pagamento de
despesas referentes ao cumprimento das atividades de que trata o
objeto deste instrumento, conforme Plano de Aplicação Mensal,
abaixo especificado:
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2020

Processo nº 00227.002818/2020-64

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA E O

MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PIAUÍ.

A FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, CNPJ nº 26.895.877/0001-81,
com sede na Avenida Pedro Freitas 1904 – Edifício Carlos Castelo
Branco, Bairro São Pedro, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí,
neste ato representado pelo seu Presidente José Ricardo Pontes
Borges, brasileiro, casado, CPF nº 239.878.393-68 e RG nº 712850-
SSP-PI, doravante denominada PIAUIPREV e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, com
sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Bairro Centro, Teresina, Piauí,
neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça,
Carmelina Maria Mendes de Moura, brasileira, CPF nº 439.316.503-
91, a seguir denominado simplesmente de MPPI, tendo em vista o
que dispõem o art. 40, §20 da Constituição Federal, art. 7º da Lei nº
9.717, de 27 de novembro de 1998, art. 10 da Portaria MPS nº 402, de
10 de dezembro de 2008, e Arts. 7º, 9º e 10 da Lei Complementar
Estadual nº 39, de 14 de julho de 2004, resolvem celebrar o presente
Termo de Cooperação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente Termo de Cooperação tem por objetivos:
a) aprimorar a tramitação dos processos de aposentadoria, pensão e
auxílioreclusão, de interesse dos membros e servidores ativos e de
seus dependentes, visando a correção da análise, concessão e
manutenção dos benefícios; e b) compartilhar banco de dados da
folha de pagamento dos ativos, inativos e pensionistas, seja
eletronicamente ou por meio físico.

1.2 – Para o alcance do presente objeto, serão observadas as
disposições constitucionais e legais aplicáveis, especialmente as
disposições da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, Lei
Complementar estadual nº 40, de 14 de julho de 2004, e Lei estadual
nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e suas alterações posteriores, os
compromissos recíprocos previstos no presente instrumento e o
Plano de Trabalho, que constitui parte integrante do presente Termo,
na forma da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA PIAUIPREV
Compete à PIAUIPREV:
2.1 – Analisar os processos de aposentadoria, pensão e auxílio-
reclusão, respectivamente, dos membros e servidores ativos e de
seus dependentes, observando a legislação de pessoal de cada
categoria, bem como a legislação previdenciária de regência;

2.2 – Conceder os respectivos benefícios de aposentadoria, de
pensão e de auxílioreclusão, observando o cronograma constante
no Plano de Trabalho previsto na Cláusula Sexta;

2.3 – Acompanhar e analisar a folha de pagamento dos membros e
servidores ativos, inativos e de seus pensionistas ou beneficiários
do auxílio-reclusão;

2.4 – Monitorar o repasse de contribuição previdenciária ao Fundo
pelo órgão autônomo com efetivo desconto no contracheque dos
membros e servidores ativos, nos proventos dos inativos e no
benefício de pensão, e da contribuição do próprio órgão autônomo;

2.5 – Acompanhar, analisar e migrar os dados cadastrais e funcionais
de todos os membros e servidores, ativos e inativos, e dos
pensionistas para o Software de Gestão Previdenciária da
PIAUIPREV;

2.6 – Disponibilizar ferramenta tecnológica para tramitação dos
processos de concessão de benefícios, bem como da gestão dos
dados cadastrais e funcionais dos segurados e dependentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MPPI
Compete ao MPPI:

3.1 – Encaminhar à PIAUIPREV, devidamente instruídos, os
processos de aposentadoria, pensão e auxílio-reclusão, de interesse
dos membros e servidores ativos e de seus dependentes, observando
a legislação de pessoal de cada categoria, bem como a legislação
previdenciária de regência;

3.2 – Cumprir as diligências solicitadas pela PIAUIPREV quando da
análise e concessão dos benefícios, nos processos oriundos do
órgão;

3.3 – Conceder, eletronicamente ou por meio físico, o acesso da
PIAUIPREV à folha de pagamento dos membros e servidores ativos,
inativos e de seus pensionistas ou beneficiários do auxílio-reclusão;

3.4 – Fornecer à PIAUIPREV mensalmente o valor repassado de
contribuição previdenciária aos respectivos Fundos descontados
dos membros e servidores ativos, dos proventos dos inativos e dos
benefícios de pensão, bem como o valor da contribuição do próprio
órgão autônomo, observando o disposto no Decreto nº 14.884, de 05
de julho de 2012;

3.5 – Migrar regularmente os dados cadastrais e funcionais de todos
os membros e servidores ativos, inativos e dos seus pensionistas
para o Software de Gestão Previdenciária disponibilizado pela
PIAUIPREV;

3.6 – Integrar aos seus sistemas de tecnologia da informação ao
Software de Gestão Previdenciária utilizado na tramitação dos
processos de concessão de benefícios e demais processos
administrativos de competência da PIAUIPREV.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência de 02 (dois) anos, a partir da data de
sua assinatura, prorrogável por igual período.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser alterado, em atendimento ao
interesse e à conveniência dos partícipes, para melhor atingimento
dos fins visados, mediante termo aditivo, desde que não haja
modificação do objeto pactuado, e rescindido, de pleno direito, formal
e expressamente, no caso de descumprimento de qualquer de suas
cláusulas e condições aqui estipuladas, ou ainda denunciado por
qualquer uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do presente objeto, serão observadas as disposições
legais aplicáveis e os compromissos recíprocos previstos no presente
instrumento e o Plano de Trabalho, que constitui parte integrante do
presente Termo, na forma de Anexo I.

6.1 – O Plano de Trabalho fará parte integrante deste instrumento;

6.2 – O Plano de Trabalho da parceria somente poderá ser revisto
para alteração de atividades ou de metas, mediante Termo Aditivo
assinado de comum acordo entre as Partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
Este Termo de Cooperação será publicado, por extrato, no Diário
Oficial do Estado do Piauí, pela PIAUIPREV, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei 8.666/93 e no Diário Oficial do Ministério
Público do Estado do Piauí.



48
Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 • Nº 25

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, do Estado do Piauí, salvo
competência irrevogável, para nele dirimirem-se dúvidas e
solucionarem-se questões que não encontrem forma de resolução
por acordo entre as partes. E por estarem, assim, justas e acordadas,
é lavrado o presente Termo de Cooperação Técnica, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma com 04 (quatro) páginas cada uma, o qual
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo, presentes e de tudo cientes.
Teresina/PI, __ de _____________ de 2020.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

TESTEMUNHAS:

1. __________________________________

CPF:

2. __________________________________

CPF:

ANEXO I
PLANO DE TRABALHO

A FUNDAÇÃO PIAUI PREVIDÊNCIA, inscrita no CNPJ sob nº
26.895.877/0001-81, com sede na Avenida Pedro Freitas 1904 – Edifício
Carlos Castelo Branco, Bairro São Pedro, na cidade de Teresina, no
Estado do Piauí, neste ato representada por seu Presidente, José
Ricardo Pontes Borges, brasileiro, casado, portador do RG nº 712850-
SSP-PI, CPF nº 239.878.393-68, gestor da Fundação Piauí Previdência,
com base no art. 1º da Lei nº 6910, de 12 de dezembro de 2016, e o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, CNPJ nº 05.805.924/
0001-89 com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Bairro Centro,
Teresina, Piauí, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de
Justiça, Carmelina Maria Mendes de Moura, brasileira, CPF nº
439.316.503- 91, têm justo e acertado o presente Plano de Trabalho,
que passa a integrar o Termo de Cooperação independente de sua
transcrição, nos termos seguintes.

1 – DO OBJETO

O Plano de Trabalho visa possibilitar a execução do Termo de
Cooperação ora firmado entre a FUNDAÇAO PIAUIPREVIDENCIA
(PIAUIPREV) e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ(MPPI), com os objetivos de:

a) aprimorar a tramitação dos processos de aposentadoria, pensão e
auxílioreclusão, de interesse dos membros e servidores ativos e de
seus dependentes, visando a correção da análise, concessão e
manutenção dos benefícios; e

b) compartilhar dados da folha de pagamento dos ativos, inativos e
pensionistas, seja eletronicamente ou por meio físico.

2 – DA COORDENAÇÃO

As atividades previstas neste Plano de Trabalho serão coordenadas
por Lúcia Maria de Fátima Ribeiro Rebello, servidora da Fundação
Piauí Previdência.

3 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Possibilitar a gestão com eficiência e zelo dos benefícios
previdenciários concedidos aos segurados ativos, inativos e pensi-
onistas do MPPI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2021

Proc. Adm. nº 009/2021. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 23/02/2021, às 08:30h. Objeto: Prestação de serviço
mecânicos para reparo, conserto em manutenção das máquinas
pesadas do Município. Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, ISS,
FPM. Valor Previsto/Estimado: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

6 – ORIGEM E APLICAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO
Não haverá despesas orçamentárias por parte dos convenentes para
a execução do objeto deste Plano de Trabalho.

7 – DAS RESPONSABILIDADES
Caberá às partes o cumprimento das responsabilidades assumidas
no Termo de Cooperação, observando os prazos estipulados neste
plano de trabalho para cada etapa.

8 – DO PRAZO
O prazo de execução das ações previstas neste Plano de Trabalho
será de 02 (dois) anos, a partir da data de sua assinatura, prorrogável
por igual período, contados a partir da data de assinatura deste Plano
de Trabalho, podendo ser prorrogado desde que dentro do prazo de
vigência do Termo de Cooperação.

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste Plano de Trabalho serão resolvidos de
comum acordo pelas partes convenentes. Teresina/PI, ____ de
____________________ de 2020.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

TESTEMUNHAS:
1. __________________________________
CPF:

2. __________________________________
CPF:

Of.  540

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE AMARANTE DR. FRANCISCO AYRES
CAVALCANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade.
Considerando os documentos anexados aos autos do processo
RATIFICO a dispensa de licitação, homologando-a e autorizando
a contratação da empresa DIPALIMP DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E DE LIMPEZA LTDA - EPP, CNPJ
Nº 17.897.450/0001-21 para fornecimento de material de gêneros
alimentícios durante o mês de dezembro de 2020, ao Hospital
Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante.

O valor total será de R$ 7.561,31 (sete mil, quinhentos e
sessenta e um reais e trinta e um centavos) conforme proposta
que consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade.
Considerando os documentos anexados aos autos do processo
RATIFICO a dispensa de licitação, homologando-a e autorizando
a contratação da empresa BLESS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE HIGIENE E ARMARINHO EIRELI, inscrita no
CNPJ Nº 35.250.807/0001-67 para fornecimento de material de
limpeza durante o mês de dezembro de 2020, ao Hospital Regional
Dr. Francisco Ayres Cavalcante.

O valor total será de R$ 10.857,70 (dez mil, oitocentos e
cinquenta e sete reais e vinte centavos) conforme proposta que
consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade.
Considerando os documentos anexados aos autos do processo
RATIFICO a dispensa de licitação, homologando-a e autorizando
a contratação da empresa MULT FARDAS UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 21.620.359/0001-
31 para aquisição de fardamento ao Hospital Regional Dr.
Francisco Ayres Cavalcante.

O valor total será de R$ 4.728,00 (quatro mil, setecentos e
vinte e oito reais) conforme proposta que consta nos autos do
processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

Of.  013
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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Of.  122

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES - HEDC

TERMO DE CANCELAMENTO/ANULAÇÃO
Ref.:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020 - HEDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

Considerando a Decisão Monocromática Nº 48/2021 – GJC
– Processo TC/002314/2021 – Auditoria c/c Medida Cautelar;

Considerando ainda o que disciplina o artigo 49, caput, lei
nº 8.666/93 e ainda o disposto na súmula 473 do STF;

A Diretora Geral do Hospital Estadual Domingos Chaves/
HEDC, no uso de suas atribuições, determina o CANCELAMENTO
e ANULAÇÃO do Pregão Presencial Nº 001/2020, que tem como
objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
fornecedor de Gêneros Alimentícios Perecíveis, Não Perecíveis e
Material de Limpeza, destinado ao abastecimento do Almoxarifado
do Hospital Domingos Chaves do Município de Canto do Buriti – PI,
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí-DOE, Nº 016 de 25/01/
2021 e cadastrado no TCE/PI processo LW-000588/21 e todos os
atos dele decorrentes.

Canto do Buriti - PI, 04 de fevereiro de 2021.

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora Geral/HEDC

Of.  020

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021
Proc. Adm. nº 010/2021. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 23/02/2021, às 09:30h. Objeto: Fornecimento de Lanhes e
Refeições para atender necessidade no Município. Fonte de Recurso:
Tesouro Municipal, ISS, FPM, FUS, FMS, FMAS, QSE, Brasil
Carinhoso, Secretaria Educação. Valor Previsto/Estimado: R$
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021
Proc. Adm. nº 011/2021. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 23/02/2021, às 10:30h. Objeto: Fornecimento de
hospedagem com base na diária completa para atender necessidade
do Município. Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, ISS, FPM, FUS,
FMS, FMAS, QSE, Brasil Carinhoso, Secretaria Educação. Valor
Previsto/Estimado: R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2021
Proc. Adm. nº 012/2021. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 23//02/2021, às 11:30h. Objeto: Fornecimento de Pneus,
Câmaras e Protetores para veículos e máquinas do Município. Fonte
de Recurso: Tesouro Municipal, FMAS, FMS, FUS, QSE, EJA,
FUNDEB, Brasil Carinhoso, Secretaria de Educação, PNATE. Valor
Previsto / Estimado: R$ 723.000,00 (Setecentos e vinte e três mil reais).
Edital e informações à Rua Joaquim Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre
do Fidalgo-PI, de 08h às 12h. Fone: (89) 99448-2561. E-mail:
patriciacristiane76@hotmail.com ou pmcaf2017@gmail.com.

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 26 de Janeiro04 de fevereiro de 2021.
LAERCIO DA SILVA SANTOS

Presidente da CPL
PP.  4129

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 03/
2021-SUPLI/GEGCO/AGESPISA AO CONTRATO Nº 19/2017-

ASJUR

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: BELAZARTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA
C.N.P.J.: 07.204.255/0001-15
OBJETO: Prestação de serviços continuados que envolvam mão de
obra, a serem lotados nas unidades da AGESPISA, nesta cidade de

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

Teresina e Interior do Estado do Piauí.
ADITIVO: O prazo de execução fica prorrogado por mais 04 (quatro)
meses, a partir de 22 de março de 2021, encerrando em 21 de julho de
2021. Fica assegurado, à Contratada, o direito a repactuação oportuna
de preços pela CCT/2021, nos termos da Instrução Normativa nº 05/
2017-SLTI/MPOG.
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of.  101

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CNPJ Nº.
12.176.046/0001-45, com sede na Rua 13 de Maio, 307, – Centro, nesta
cidade de Teresina, torna público o recebimento do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA de
NEOENERGIA RONOVÁVEIS S.A. referente a um Projeto
Fotovoltaico denominado COMPLEXO SOLAR FOTOVOLTAICO
BONITO no município de CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA E
LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ – PI, ficando estabelecido o prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação deste
Edital, durante o qual a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos receberá requerimentos para a realização de Audiência
Pública.

Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

Sádia Gonçalves de Castro
Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do

Piauí
Of.  086
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., NOME FANTASIA: PA PIRIPIRI-
PI, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Defesa Civil – SEMAD, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para- Bancos múltiplos
com carteira comercial, CNPJ: 90.400.888/3249-83, localizada á Av. 04 de
julho, 387, Bairro Centro, na cidade de Piripiri-PI, CEP: 64.260-000.

PP.  4126

PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A
Torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, à Declaração de Baixo Impacto
Ambiental - DBIA, para Estação Rádio Base, site – PIP-LSR-003,
localizada a Rua da Cidade, S/N°, localidade Brejinho de Fátima,
Brejinho – Luís Correia/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  4125

REQUERIMENTO

A SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS DO PIAUÍ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES, com CNPJ: 06.553.853/
0001-37, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa., requerer
expedição de LICENÇA DE OPERAÇÃO para o ATERRO SANITÁRIO
DE PEQUENO PORTE, localizado em Localidade de Patos, Povoado
João de Sousa, Zona Rural de Simões-PI conforme elementos constantes
das informações do FCE e documentos em anexo.
Declara, outrossim, que conhece a legislação ambiental e demais
normas pertinentes ao licenciamento requerido, comprometendo-se
a respeitá-la.

NESTES TERMOS PEDE DEFERIMENTO

SIMÕES PIAUÍ, 01 DE FEVEREIRO DE 2021
PP.  4127

REQUERIMENTO

A SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO PIAUÍ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES, com CNPJ: 06.553.853/
0001-37, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa., requerer
expedição de LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
(LOR) para o ATERRO SANITÁRIO DE PEQUENO PORTE,
localizado em Localidade de Patos, Povoado João de Sousa, Zona
Rural de Simões-PI conforme elementos constantes das informações
do FCE e documentos em anexo.
Declara, outrossim, que conhece a legislação ambiental e demais
normas pertinentes ao licenciamento requerido, comprometendo-se
a respeitá-la.

NESTES TERMOS PEDE DEFERIMENTO

SIMÕES PIAUÍ, 01 DE FEVEREIRO DE 2021

______________________________________________
Assinatura Legível do Responsável Legal ou Procurador

PP.  4128

AVISO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a Declaração de
Baixo Impacto Ambiental – DBIA, referente aos Serviços de
Restauração com Tratamento Superficial Duplo com Banho Diluído
na Pista de Rolamento e Tratamento Superficial Simples com Banho
Diluído nos Acostamentos, Trecho: Joca Marques – PI/ Madeiro –
PI, com extensão total de 8,851 Km; Serviços de Restauração com
Tratamento Superficial Duplo - TSD, com Banho Diluído e Micro
Revestimento a Frio com Emulsão Modificada por Polímero. Trecho:
Entr. PI-140 (Canto do Buriti – PI) /Brejo do Piauí/ São João do Piauí;
Sub Trecho: Est. 00 (Entr. PI-140)/ Est. 1470, com extensão total de
29,400 Km; Serviços de Restauração com Tratamento Superficial
Duplo - TSD, com Banho Diluído e Micro Revestimento a Frio com
Emulsão Modificada por Polímero, 2ª Etapa. Trecho: Entr. PI-140
(Canto do Buriti – PI) /Brejo do Piauí/ São João do Piauí; Sub Trecho:
Est. 1470/ Est. 3865 (São João do Piauí), com extensão total de 47,900
Km;Serviços de Restauração Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo - TSD, com capa em Micro Revestimento a Frio com Emulsão
Modificada por Polímero e Pré-Misturado a Frio – Faixa C, na PI-140
no Trecho: Floriano/ Itaueira/ Canto do Buriti/ São Raimundo Nonato
– 1ª Etapa; Sub Trecho: Floriano (Km 0,00)/ Km 52,80, com extensão
total de 52,80 Km; Serviços de Restauração Asfáltica em Tratamento
Superficial Duplo – TSD, com capa em Micro Revestimento a Frio
com Emulsão Modificada por Polímero e Tratamento Superficial Duplo
– TSD, na Rodovia PI-140, Trecho: Floriano/ Itaueira/ Canto do Buriti/
São Raimundo Nonato – 2ª Etapa; Sub Trecho: Km 52,80 (Floriano)/
Km 206,10 (São Raimundo Nonato), com extensão total de 153,30
Km; Serviços de Restauração Asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado a Quente, com capa em Micro Revestimento a Frio com
Emulsão Modificada por Polímero e Concreto Asfáltico – Faixa C,  na
Rodovia PI-112, Trechos: Teresina - União/ Miguel Alves/ Porto – 1ª
Etapa, Sub Trecho: Teresina/União, com 51,30 Km de extensão;
Serviços de Restauração Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado
a Quente – CBUQ, com capa em Micro Revestimento a Frio com
Emulsão Modificada por Polímero e Concreto Asfáltico – Faixa C, na
Rodovia PI-112, Trecho: Teresina/ União/ Miguel Alves/ Porto – 2ª
Etapa; Sub Trecho: União/ Miguel Alves/ Porto, com extensão de
105,10 Km;  Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado a Quente – CBUQ, na Avenida Manoel Agostinho até a Orla do
Açude Aldeia em São Raimundo Nonato, com extensão total de 1,850
Km; Serviços de Restauração com Tratamento Superficial Duplo – TSD
com Emulsão e Micro Revestimento a Frio com Emulsão Modificada por
Polímero. Trechos: Teresina (Final da Pista Duplicada) ao Km 38,00 (LOTE
I) com 38,00 km de extensão; Teresina / Palmeirais (Km 38 - 106,56)
(LOTE II) com 68,56 km de extensão; Palmeirais / Amarante (LOTE III)
44,04 km de extensão.

Teresina, 04 de fevereiro de 2021.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  064

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER/PI
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